
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO – TJD/MT. 

EDITAL DE RESULTADO 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

FAZ SABER PARA CONHECIMENTO DAS PARTES INTERESSADAS QUE NO DIA 19 DE 

NOVEMBRO DE 2024, ÀS 18:30H NO PLENÁRIO Dr. MÁRIO CARDI FILHO, NA SEDE DA 

FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE FUTEBOL, A 1ª COMISSÃO DICIPLINAR 

DESPORTIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, SE REUNIU PARA DELIBERAR SOBRE OS PROCESSOS EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. 

A SESSÃO FOI CONDUZIDA PELO AUDITOR PRESIDENTE DA 1ª CDD DR. ILDO ASSIS 

MACEDO E SECRETARIADA POR MIM, CAIC VINÍCIUS DE SOUSA SIQUEIRA – 

SECRETÁRIO-GERAL DO TJD/MT. 

ALÉM DO AUDITOR PRESIDENTE, ESTAVAM PRESENTES OS AUDITORES: DR. 

FABRICIO RENNAN PASTRO PAVAN, DR. RAPHAEL NAVES DIAS E DR. ANDRÉ LUÍS 

RUFINO 

AUSENTOU COM JUSTIFICATIVA: DR. MAXWELL LATORRACA DELGADO 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA SE FEZ PRESENTE NA PESSOA DO 

PROCURADOR DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA, APÓS OS DEBATES, 

DELIBERARAM DA SEGUINTE FORMA: 

 

PROCESSO N. 105/2024 – POCONÉ / MT X PRIMAVERA ATLÉTICO CLUBE / MT, MATO-

GROSSENSE SUB-17 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 05 DE OUTUBRO 

DE 2024 ÀS 18:00H NO ESTÁDIO APOLONIO DE MELLO – CHAPADA DOS 

GUIMARÃES/MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. FABRICIO RENNAN PASTRO PAVAN 

DEFESA: DEFESA ESCRITA DOS ATLETAS RYAN BRITO SEGURADO DE SOUSA E 

JHONE DA SILVA CRUZ – DR. JULIANO GUSTAVO SCHREIBER GODOY OAB/RS 114.841 

DENUNCIADO(S):  

JOÃO PEDRO COELHO LAZZARI, ATLETA DA EQUIPE DO POCONÉ ESPORTE CLUBE, 

INCURSO NO 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD. 

PAULO RICARDO SOARES DOS SANTOS, ASSISTENTE TÉCNICO DA EQUIPE DO 

POCONÉ ESPORTE CLUBE, INCURSO NO ART. 258, § 2º, INCISO II DO CBJD. 

JHONE DA SILVA CRUZ, ATLETA DA EQUIPE DO PRIMAVERA ATLÉTICO CLUBE, 



INCURSO NO ART. 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD. 

RYAN BRITO SEGURADO DE SOUSA, ATLETA DA EQUIPE DO PRIMAVERA ATLÉTICO 

CLUBE, INCURSO NO ART. 250, § 1º, INCISO I DO CBJD. 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE, APROVADO POR MAIORIA, O ATLETA JOÃO 

PEDRO COELHO LAZZARI, FOI CONDENADO A CUMPRIR 8 (OITO) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO, INCURSO NO 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE JOÃO PEDRO COELHO LAZZARI FOI REDUZIDA DE 8 (OITO) PARTIDAS 

DE SUSPENSÃO PARA 4 (QUATRO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 

182 DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ASSISTENTE TÉCNICO PAULO RICARDO SOARES DOS SANTOS, FOI 

CONDENADO A CUMPRIR 2 (DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO ART. 258, § 2º, 

INCISO II DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE PAULO RICARDO SOARES DOS SANTOS FOI REDUZIDA DE 2 (DUAS) 

PARTIDAS DE SUSPENSÃO PARA 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO COM BENESE NO 

ART. 182 DO CBJD 

NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE, APROVADO POR MAIORIA, O ATLETA JHONE DA 

SILVA CRUZ, FOI CONDENADO A CUMPRIR 8 (OITO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, 

INCURSO NO 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE JHONE DA SILVA CRUZ FOI REDUZIDA DE 8 (OITO) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 4 (QUATRO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 

DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA RYAN BRITO SEGURADO DE SOUSA, FOI ADVERTIDO. 

PROCESSO N. 106/2024 – ARAGUAIA / MT X OPERÁRIO FC / MT, CAMPEONATO MATO-

GROSSENSE SUB-17 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 04 DE OUTUBRO 

DE 2024 ÀS 16:00H NO ESTÁDIO EURICO GASPAR DUTRA – CUIABÁ/MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. FABRICIO RENNAN PASTRO PAVAN 

DEFESA: SEM DEFESA 

DENUNCIADO(S):  

EDILSON DAVI SENA MIRANDA, ATLETA DA EQUIPE ARAGUAIA, INCURSO NO ART. 258, 

§2º, INCISO II DO CBJD; 

YURI GABRIEL FERREIRA DE FARIAS, ATLETA DA EQUIPE ARAGUAIA, INCURSO NO 



ART. 254-A DO CBJD; 

ARTHUR DA MATA LIMA, ATLETA DA EQUIPE OPERÁRIO FC, INCURSO NO ART. 254-A 

DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA EDILSON DAVI SENA MIRANDA, FOI CONDENADO A CUMPRIR 2 

(DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO ART. 258, § 2º, INCISO II DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE EDILSON DAVI SENA MIRANDA FOI REDUZIDA DE 2 (DUAS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA YURI GABRIEL FERREIRA DE FARIAS, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 4 (QUATRO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO ART. 254-A DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE YURI GABRIEL FERREIRA DE FARIAS FOI REDUZIDA DE 4 (QUATRO) 

PARTIDAS DE SUSPENSÃO PARA 2 (DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO 

ART. 182 DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA ARTHUR DA MATA LIMA, FOI CONDENADO A CUMPRIR 4 

(QUATRO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO ART. 254-A DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE ARTHUR DA MATA LIMA FOI REDUZIDA DE 4 (QUATRO) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 2 (DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD. 

 

PROCESSO N. 107/2024 – CACERES EC / MT X MIXTO / MT, CAMPEONATO MATO-

GROSSENSE SUB-17 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 05 DE OUTUBRO 

DE 2024 ÀS 14:00H NO ESTÁDIO CT CÁCERES – CÁCERES /MT 

PROCURADOR:  

RELATOR:  

DEFESA: 

DENUNCIADO(S):  

DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA FERRAZ, ATLETA DA EQUIPE CACERES EC, INCURSO 

NO ART. 254-A, I DO CBJD; 

JOSÉ EDUARDO RODRIGUES CARVALHO, ATLETA DA EQUIPE MIXTO, INCURSO NO 

ART. 254-A, I DO CBJD; 

MARCOS ALEXANDRE DA SILVA SANTOS, MASSAGISTA DA EQUIPE MIXTO, INCURSO 



NO ARTIGO 258, § 2º, II DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

PROCESSO ADIADO PARA JULGAMENTO EM SESSÃO DESIGNADA PARA QUINTA-FEIRA, 

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 18H30 POR REQUERIMENTO DA PARTE, DEFERIDO 

PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO  

PROCESSO N. 108/2024 – CAMPO NOVO / MT X JUARA / MT, MATO-GROSSENSE SUB-17 - 

NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 16:00H NO 

ESTÁDIO ARY TOMAZELLI – CAMPO NOVO DO PARECIS /MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. FABRICIO RENNAN PASTRO PAVAN 

DEFESA: SEM DEFESA 

DENUNCIADO(S):  

ASSOCIAÇÃO CAMPONOVENSE CELEIRO DE FUTEBOL, INCURSO NO ART. 32, § 2º, II DO 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DA COMPETIÇÃO, CAMPEONATO MATO-GROSSENSE DE 

FUTEBOL SUB-17 EDIÇÃO DE 2024, E NO ART. 206 DO CBJD; 

ALEX MELO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO CAMPONOVENSE CELEIRO DE FUTEBOL, 

INCURSO NO ART. 243-F, § 1º E 2º DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

CONSIDERANDO A REVELIA DA EQUIPE DENUNCIADA E REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA 

CONSTATADA ÀS FLS. 23 DOS AUTOS, ESPECIFICAMENTE QUANTO AO PROCESSO 

033/2024, JULGADO NO DIA 12/06/2024, APLICA-SE A PENA DE MULTA DE R$ 7.600,00 

BEM COMO A EXCLUSÃO DA EQUIPE ASSOCIAÇÃO CAMPONOVENSE CELEIRO DE 

FUTEBOL DO CAMPEONATO, TENDO COMO BASE OS DISPOSITIVOS 206 E SEUS 

PARÁGRAFOS E O ARTIGO 203 E SEUS PARÁGRAFOS, NOS TERMOS DO VOTO 

RELATOR, POR UNANIMIDADE DE VOTOS DOS AUDITORES PRESENTES 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE PELOS AUDITORES 

PRESENTES, O PRESIDENTE ALEX MELO, FOI CONDENADO AO CUMPRIMENTO DE 15 

(QUINZE) DIAS DE SUSPENSÃO, E AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.800,00 

(TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS), INCURSO NO ART. 243-F, § 1º E 2º DO CBJD. 

O PAGAMENTO DEVE SER FEITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A DATA DA 

PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, DEVENDO ACOSTAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

AOS AUTOS 

PROCESSO N. 109/2024 – ATLÉTICO MT / MT X DOM BOSCO / MT, CAMPEONATO MATO-

GROSSENSE SUB-15 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 05 DE OUTUBRO 

DE 2024 ÀS 18:00H NO ESTÁDIO EURICO GASPAR DUTRA – CUIABA /MT 



PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. FABRICIO RENNAN PASTRO PAVAN 

DEFESA: SEM DEFESA 

DENUNCIADO(S):  

LUIZ AUGUSTO RAMALHO DOS SANTOS, ATLETA DA EQUIPE ATLETICO MT, INCURSO 

NO ART. 254-A, I DO CBJD; 

GIOVANNI CESAR GABRIEL, ATLETA DA EQUIPE ATLETICO MT, INCURSO NO ART. 258, § 

2º, II DO CBJD; 

LEONARDO MARCELO NASCIMENTO, ATLETA DA EQUIPE DOM BOSCO, INCURSO NO 

ART. 254-A, I DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA LUIZ AUGUSTO RAMALHO DOS SANTOS, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 5 (CINCO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 254-A, I DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE LUIZ AUGUSTO RAMALHO DOS SANTOS FOI REDUZIDA DE 5 (CINCO) 

PARTIDAS DE SUSPENSÃO PARA 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO 

ART. 182 DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA GIOVANNI CESAR GABRIEL, FOI CONDENADO A CUMPRIR 2 

(DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 258, § 2º, II DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE GIOVANNI CESAR GABRIEL FOI REDUZIDA DE 2 (DUAS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA LEONARDO MARCELO NASCIMENTO, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 5 (CINCO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 254-A, I DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE LEONARDO MARCELO NASCIMENTO FOI REDUZIDA DE 5 (CINCO) 

PARTIDAS DE SUSPENSÃO PARA 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO 

ART. 182 DO CBJD. 

PROCESSO N. 110/2024 – CACERES EC / MT X MIXTO / MT, CAMPEONATO MATO-

GROSSENSE SUB-15 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 05 DE OUTUBRO 

DE 2024 ÀS 16:00H NO ESTÁDIO CT CÁCERES – CÁCERES /MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. RAPHAEL NAVES DIAS 

DEFESA: DEFESA ORAL DO ATLETA GUSTAVO CAUA ARRUDA NUNES – DR. VINICIUS 



FALCÃO DE ARRUDA – OAB/MT 14613 

DENUNCIADO(S):  

GUSTAVO CAUA ARRUDA NUNES, ATLETA DA EQUIPE MIXTO E.C, INCURSO NO ART. 

254, INCISO I DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À MAIORIA DE VOTOS DOS 

AUDITORES PRESENTES, O ATLETA GUSTAVO CAUA ARRUDA NUNES, FOI ADVERTIDO 

PROCESSO N. 111/2024 – ACADEMIA FC / MT X UNIÃO / MT, CAMPEONATO MATO-

GROSSENSE SUB-17 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 04 DE OUTUBRO 

DE 2024 ÀS 15:00H NO ESTÁDIO LUTHERO LOPES – RONDONOPOLIS /MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. ANDRÉ LUÍS RUFINO 

DEFESA: SEM DEFESA 

DENUNCIADO(S):  

MIGUEL AUGUSTO DA SILVA SOUSA, ATLETA DA EQUIPE ACADEMIA FC, INCURSO NO 

ART. 258, § 2ª, INCISO II DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA MIGUEL AUGUSTO DA SILVA SOUSA, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 4 (QUATRO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 258, § 2ª, INCISO II 

DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE MIGUEL AUGUSTO DA SILVA SOUSA FOI REDUZIDA DE 4 (QUATRO) 

PARTIDAS DE SUSPENSÃO PARA 4 (DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO 

ART. 182 DO CBJD. 

PROCESSO N. 112/2024 – CACERENSE / MT X SANTA CRUZ EC / MT, CAMPEONATO 

MATO-GROSSENSE SUB-17 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 09 DE 

OUTUBRO DE 2024 ÀS 14:00H NO ESTÁDIO MANOEL BERNARDES – CACERES /MT 

PROCURADOR:  

RELATOR:  

DEFESA:  

DENUNCIADO(S):  

VITOR HUGO PORTO DE BRITO, ATLETA DA EQUIPE CACERENSE, INCURSO NO ART. 



257, § 1º DO CBJD; 

EDERSON GUSTAVO DA CRUZ CAETANO, ATLETA DA EQUIPE CACERENSE, INCURSO 

NO ART. 257, § 1º DO CBJD; 

LUIZ HENRIQUE SOBRAL DE ABREU, ATLETA DA EQUIPE CACERENSE, INCURSO NO 

ART. 257, § 1º DO CBJD; 

PEDRO HENRIQUE LANDIM DOS PASSOS COELHO, ATLETA DA EQUIPE CACERENSE, 

INCURSO NO ART. 257, § 1º DO CBJD; 

ENZO GABRIEL GARCIA DE SOUZA, ATLETA DA EQUIPE SANTA CRUZ EC, INCURSO NO 

ART. 257, § 1º DO CBJD; 

KELWEY GABRIEL DE OLIVEIRA LUNA, ATLETA DA EQUIPE SANTA CRUZ EC, INCURSO 

NO ART. 257, § 1º DO CBJD; 

GUSTAVO MOREIRA DE ALMEIDA LEMES, ATLETA DA EQUIPE SANTA CRUZ EC, 

INCURSO NO ART. 257, § 1º DO CBJD; 

CIRO CAMPOS DE FIGUEIREDO JUNIOR, TREINADOR DE GOLEIRO DA EQUIPE SANTA 

CRUZ EC, INCURSO NO ART. 258, § 2º, INCISO II DO CBJD; 

EDIMAR JOSE BARBOSA, ASSISTENTE TÉCNICO DA EQUIPE SANTA CRUZ EC, INCURSO 

NO ART. 258, § 2º, INCISO II DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

PROCESSO ADIADO PARA JULGAMENTO EM SESSÃO DESIGNADA PARA QUINTA-FEIRA, 

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 18H30 POR REQUERIMENTO DA PARTE, DEFERIDO 

PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PROCESSO N. 113/2024 – CACERENSE / MT X SANTA CRUZ EC / MT, CAMPEONATO 

MATO-GROSSENSE SUB-15 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 09 DE 

OUTUBRO DE 2024 ÀS 16:00H NO ESTÁDIO MANOEL BERNARDES – CACERES/MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. ANDRÉ LUÍS RUFINO 

DEFESA: SEM DEFESA 

DENUNCIADO(S):  

THIAGO DA SILVA SANTOS, ATLETA DA EQUIPE CACERENSE, INCURSO NO ART. 254, 

§1º, INCISO I DO CBJD; 

DAVI SAMUEL ALVARENGA DA SILVA, ATLETA DA EQUIPE CACERENSE, INCURSO NO 

ART. 258, § 2º, INCISO II DO CBJD; 

HIAGO FREITAS DA SILVA, ATLETA DA EQUIPE SANTA CRUZ EC, INCURSO NO ART. 250 

E 258, § 2º, INCISO II DO CBJD 

RESULTADO(S): 



A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA THIAGO DA SILVA SANTOS, FOI CONDENADO A CUMPRIR 6 

(SEIS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 254, §1º, INCISO I DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE THIAGO DA SILVA SANTOS FOI REDUZIDA DE 6 (SEIS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA DAVI SAMUEL ALVARENGA DA SILVA, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 2 (DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 258, § 2º, INCISO II DO 

CBJD. 

A PUNIÇÃO DE DAVI SAMUEL ALVARENGA DA SILVA FOI REDUZIDA DE 2 (DUAS) 

PARTIDAS DE SUSPENSÃO PARA 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO COM BENESE NO 

ART. 182 DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA HIAGO FREITAS DA SILVA, FOI CONDENADO A CUMPRIR 6 

(SEIS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 250 E 258, § 2º, INCISO II DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE HIAGO FREITAS DA SILVA FOI REDUZIDA DE 6 (SEIS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD. 

PROCESSO N. 114/2024 – PRIMAVERA ATLÉTICO CLUBE / MT X CACERES EC / MT, COPA 

FMF - PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 12 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 16:00H NO 

ESTÁDIO ANTÔNIO SANTO RENOSTO – PRIMAVERA DO LESTE /MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. ANDRÉ LUÍS RUFINO 

DEFESA: DEFESA ORAL PARA O ATLETA ELIU DOS SANTOS LEMOS JUNIOR – DR. 

GEANDRE BUCAIR SANTOS – OAB/MT 7722 

DENUNCIADO(S):  

ELIU DOS SANTOS LEMOS JUNIOR, ATLETA DA EQUIPE CACERES EC, INCURSO NO 

ART. 250, §1º, INCISO II, E ART. 258, §2ª, INCISO II DO CBJD; 

ALEX LOURENÇO VIEIRA, ATLETA DA EQUIPE CACERES EC, INCURSO NO ART. 254-A, 

INCISO II DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

A TÍTULO DE PROVAS, O ADVOGADO REPRESENTANTE DO ATLETA, APRESENTOU UM 

VÍDEO DA PARTIDA, RELATANDO O CONFRONTO E DEMONSTRANDO O MOMENTO DO 



CONFLITO 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À MAIORIA DE VOTOS DOS 

AUDITORES PRESENTES, O ATLETA ELIU DOS SANTOS LEMOS JUNIOR, FOI ADVERTIDO 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA ALEX LOURENÇO VIEIRA, FOI CONDENADO A CUMPRIR 4 

(QUATRO) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 254-A, INCISO II DO CBJD. 

PROCESSO N. 115/2024 – MIXTO / MT X CEOV OPERÁRIO / MT, COPA FMF - 

PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 12 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 16:00H NO 

ESTÁDIO EURICO GASPAR DUTRA – CUIABA /MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. RAPHAEL NAVES DIAS 

DEFESA: DEFESA ORAL DO ATLETA RAFAEL VICTOR SILVA SANTOS – DR. GEANDRE 

BUCAIR SANTOS – OAB/MT 7722 

DEFESA ORAL DO ATLETA GEOVANI JUNIOR MARTINS SANTOS – DR. VINICIUS FALCÃO 

DE ARRUDA – OAB/MT 14613 

DENUNCIADO(S):  

RAFAEL VICTOR SILVA SANTOS, ATLETA DA EQUIPE CEOV OPERÁRIO, INCURSO NO 

ART. 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD; 

GEOVANI JUNIOR MARTINS SANTOS, ATLETA DA EQUIPE MIXTO, INCURSO NO ART. 

254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

A TÍTULO DE PROVAS, OS ADVOGADOS REPRESENTANTES DOS ALTETAS, 

APRESENTARAM VÍDEOS DA PARTIDA, RELATANDO O CONFRONTO E DEMONSTRANDO 

O MOMENTO DO CONFLITO 

NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE, APROVADO POR MAIORIA, A CONDUTA DO 

ATLETA RAFAEL VICTOR SILVA SANTOS FOI RECLASSIFICADA PARA O ART. 250 DO 

CBJD, RESTANDO CONDENADO A CUMPRIR 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, 

INCURSO NO ART. 250 DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE, APROVADO POR MAIORIA, A CONDUTA DO 

ATLETA GEOVANI JUNIOR MARTINS SANTOS FOI RECLASSIFICADA PARA O ART. 250 DO 

CBJD, RESTANDO CONDENADO A CUMPRIR 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, 

INCURSO NO ART. 250 DO CBJD. 

PROCESSO N. 116/2024 – JUARA / MT X NOVA MUTUM EC / MT, MATO-GROSSENSE SUB-

15 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 18:00H 

NO ESTÁDIO EGIDIO JOSE PREIMA – SORRISO/MT 



PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. RAPHAEL NAVES DIAS 

DEFESA: SEM DEFESA 

DENUNCIADO(S):  

CHRYS JAKSON SANTOS DA SILVA, ATLETA DA EQUIPE JUARA ATLÉTICO CLUBE, 

INCURSO NO ART. 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD; 

RIKELMY DA SILVA MELO, ATLETA DA EQUIPE NOVA MUTUM ESPORTE CLUBE, 

INCURSO NO ART. 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD; 

LUCAS REMOR DE OLIVEIRA, ATLETA DA EQUIPE JUARA ATLÉTICO CLUBE, INCURSO 

NO ART. 250, § 1º, INCISO II DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA CHRYS JAKSON SANTOS DA SILVA, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 6 (SEIS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 254-A, § 1º, INCISO I 

DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE CHRYS JAKSON SANTOS DA SILVA FOI REDUZIDA DE 6 (SEIS) PARTIDAS 

DE SUSPENSÃO PARA 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 

DO CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA RIKELMY DA SILVA MELO, FOI CONDENADO A CUMPRIR 6 

(SEIS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 254-A, § 1º, INCISO I DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE RIKELMY DA SILVA MELO FOI REDUZIDA DE 6 (SEIS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 3 (TRÊS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA LUCAS REMOR DE OLIVEIRA, FOI CONDENADO A CUMPRIR 2 

(DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 250, § 1º, INCISO II DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE LUCAS REMOR DE OLIVEIRA FOI REDUZIDA DE 2 (DUAS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD. 

PROCESSO N. 117/2024 – DOM BOSCO/ MT X CUIABÁ SAF / MT, MATO-GROSSENSE SUB-

17 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 10:00H 

NO ESTÁDIO EURICO GASPAR DUTRA – CUIABA/MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. ILDO ASSIS MACEDO 



DEFESA: DEFESA ESCRITA DOS ATLETAS VICTORS MATEUS DA SILVA HIGINO E SIMÃO 

JOSE CORREA NETO – DR. FELIPE DE MORAES GARCIA OAB/SP 443970 

DENUNCIADO(S):  

VICTOR MATEUS DA SILVA HIGINO, ATLETA DA EQUIPE CUIABÁ SAF, INCURSO NO ART. 

254-A, § 1º, INCISO II DO CBJD; 

SIMÃO JOSE CORREA NETO, TREINADOR DE GOLEIRO DA EQUIPE CUIABÁ SAF, 

INCURSO NO ART. 258, § 2º, INCISO II DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 

A TÍTULO DE PROVAS, O ADVOGADO REPRESENTANTE DAS PARTES, APRESENTOU 

VÍDEOS DA PARTIDA, RELATANDO O CONFRONTO E DEMONSTRANDO O MOMENTO DO 

CONFLITO 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À MAIORIA DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA VICTOR MATEUS DA SILVA HIGINO, FOI CONDENADO A 

CUMPRIR 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 254-A, § 1º, INCISO II DO 

CBJD. 

NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O TREINADOR DE GOLEIRO SIMÃO JOSE CORREA NETO, FOI CONDENADO 

A CUMPRIR 2 (DUAS) PARTIDAS DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 258, § 2º, INCISO II 

DO CBJD. 

A PUNIÇÃO DE SIMÃO JOSE CORREA NETO FOI REDUZIDA DE 2 (DUAS) PARTIDAS DE 

SUSPENSÃO PARA 1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO COM BENESE NO ART. 182 DO 

CBJD. 

PROCESSO N. 118/2024 – JUARA / MT X NOVA MUTUM EC / MT, MATO-GROSSENSE SUB-

17 - NÃO PROFISSIONAL/2024, REALIZADO NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 16:00H 

NO ESTÁDIO EGIDIO JOSE PREIMA – SORRISO/MT 

PROCURADOR: DR. VITOR TADEU NEVES NOGUEIRA 

RELATOR: DR. RAPHAEL NAVES DIAS 

DEFESA: SEM DEFESA 

DENUNCIADO(S):  

JEAN CARLOS FERREIRA SOUSA, ATLETA DA EQUIPE JUARA, INCURSO NO ART. 250, § 

1º, INCISO I DO CBJD; 

RESULTADO(S): 

A PROCURADORIA RATIFICOU A DENUNCIA 



NOS TERMOS DO VOTO RELATOR, ACOMPANHADO À UNANIMIDADE DOS AUDITORES 

PRESENTES, O ATLETA JEAN CARLOS FERREIRA SOUSA, FOI CONDENADO A CUMPRIR 

1 (UMA) PARTIDA DE SUSPENSÃO, INCURSO NO ART. 250, § 1º, INCISO I DO CBJD 

 

CUIABÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

CAIC VINÍCIUS DE SOUSA SIQUEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL DO TJD/MT 

 


